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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato de Compra Direta n.º 020/2017 – (SAAE) 

 
Favorecido: PARANAMIX CONCRETO LTDA ME 
Documentos: CNPJ/MF n.º 12.783.004/0001-72 
Objeto: Aquisição de 03 (três) metros cúbicos de concreto 
usinado para ser utilizado no reparo de calçadas na rua 
Deolindo Panichi devido a um vazamento na rede no 
Setor dos Poços Artesianos pertencente ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Ribeirão Claro - 
PR, conforme orçamento anexo. 
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais) 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 19 de junho de 2017. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 
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CIPA – GESTÃO 2017/2018 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA  

MEMBROS DA CIPA REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS 

 
 

  Ficam convocados os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro para a eleição de escolha de membros 

da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) - Gestão 2017/2018, representantes dos empregados, de acordo 

com a Norma Regulamentadora, NR-05, do Ministério do Trabalho e Emprego, a ser realizada, em escrutínio secreto, nos 

dias 27 e 28 de junho de 2017, das 08h00min às 17h00min, na sala do Departamento de Segurança do Trabalho. 

 Apresentaram-se e serão votados os seguintes candidatos: 

                  

Edifício da Prefeitura de Ribeirão Claro - PR, em 19 de Junho de 2017. 

COMISSÃO ELEITORAL: 

 

          Kleber Braz Dias       Claudemar Ignácio da Rosa 
                Presidente        Secretário 
      Técnico de Segurança do Trabalho     Chefe da Divisão de Pessoal 
 
 

 
Afonso Dejaval da Silva 

Membro 
Secretário Municipal de Administração 

 

Nº NOME APELIDO SETOR 

01 DANIELA CRISTINA RIBEIRO “DANI DA AGRICULTURA” AGRICULTURA 

02 ELISEU GOSMATI “ELISEU” OBRAS E URBANISMO 

03 EMERSON JOSÉ MENDONÇA “TIQUINHO” OBRAS E URBANISMO 

04 ERENIN MARCELINO T. FRUTUOSO “ERENIN DE OBRAS” OBRAS E URBANISMO 

05 ESMERALDO RICARDO “ME” OBRAS E URBANISMO 

06 EVERTON JOSÉ SANTOS “EVERTON” ADMINISTRAÇÃO 

07 JOSIANE KEILA VILELA “JOSIANE” SAÚDE 

08 LUCIANO RODRIGUES OLIVEIRA “TIGRÃO - BICUDO” OBRAS E URBANISMO 

09 OTACILIO GRACIANO “OTACILIO” OBRAS E URBANISMO 

10 RENATO CASTELANI DELBONE “RENATO” EDUCAÇÃO 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 35/2017 (PMRC), realizado no dia 13 de junho 
de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDAS TIPO PIRÂMIDE, CAMARIM 
COMPLETO (SEM MÓVEIS), COM FECHAMENTO EM LATA, GRADE DE ISOLAMENTO, FECHAMENTO EM LONA 
GALVANIZADA E PISO EM MADEIRA, PARA SEREM UTILIZADOS NA 21ª FESCAFÉ, A SER REALIZADA NO CENTRO 
DE EVENTOS MUNICIPAL “BARÃO VICTOR VON RAINER HARBACH”, NESTE MUNICÍPIO, em favor da empresa MPL 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA (CNPJ: 07.888.592/0001-79), por ter satisfeito os procedimentos dentro das 
formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE 
VL 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

01 Tenda tipo pirâmide, no tamanho de 03x03 metros UNI 03 166,67 500,01 

02 Tenda tipo pirâmide, no tamanho de 04x04 metros UNI 02 186,67 373,34 

03 Tenda tipo pirâmide, no tamanho de 05x05 metros UNI 42 210,00 8.820,00 

04 Tenda tipo pirâmide, no tamanho de 10x10 metros UNI 79 643,34 50.823,86 

05 Camarim completo, no tamanho de 04x04 metros – sem móveis UNI 02 532,81 1065,62 

06 Fechamento em lata M 548 13,00 7.124,00 

07 Grade de isolamento M 222 13,34 2.961,48 

08 Fechamento em lona galvanizada – com 02 e 03 metros M 657 12,17 7.995,69 

09 Piso em madeira M² 400 13,34 5.336,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 16 de junho de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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